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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER,  DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULA  CONTRATUAL  E  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.
SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVIDO. ILEGALIDADE
DA  COBRANÇA  GENÉRICA  DE  TARIFAS.
DEVOLUÇÃO  NA FORMA SIMPLES.  REFORMA
PARCIAL  DA  SENTENÇA. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-  O contrato  traz,  no  quadro  II-7  de  fls.  17,  uma
cobrança genérica de tarifas, não demonstrando, de
forma  clara  e  específica,  quais  os  serviços  que
efetivamente  foram  realizados,  sendo  vedado  tal
procedimento.

-  A Repetição  do  Indébito  deve  ocorrer  na  forma
simples, por não ter ficado caracterizada a má-fé do
Promovido.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE o Apelo,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.179.

 
RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação  Cível interposta pelo Banco Bradesco

Financiamentos S/A, irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito
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da Vara Única da Comarca de Malta que determinou a restituição pelo Apelante

a parte Autora (J. B. Construtora e Com. de Material de Construção Ltda.) da

importância de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) “correspondente, em

dobro, ao valor cobrado a título da cifra TARIFAS”.

Nas razões de fls. 130/158, o Apelante reiterou a alegação de

legalidade da cobrança das tarifas ou devolução na forma simples. Por fim,

pediu a reforma da Sentença.

Sem Contrarrazões.

A Procuradoria Geral de Justiça, às fls. 173/174, não opinou

sobre o mérito.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  cabe  referir  que,  nos  termos  do  art.  14  do

CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  sendo  respeitados  os  atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada:

Art.  14.   A  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.

 

Dessa forma, aplicam-se ao presente processo as disposições

constantes  do  CPC/1983,  em  vigor  quando  do  ajuizamento  da  Ação,  da

prolação da Sentença e da interposição deste Recurso.

Pois bem.

Sabe-se  que  é  direito  básico  do  consumidor  a  informação
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adequada sobre o que lhe está sendo cobrado. 

 Vejamos o que dispõe o CDC: 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
[…] 
III  - a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos  e  serviços,  com  especificação  correta  de
quantidade,  características,  composição,  qualidade,
tributos  incidentes e  preço,  bem como sobre os  riscos
que apresentem. 

In casu, o contrato traz, no quadro II-7 de fls. 17, uma cobrança

genérica de tarifas, não demonstrando, de forma clara e específica, quais os

serviços que efetivamente foram realizados, sendo vedado tal procedimento.

Eis o entendimento desta Corte de Justiça, em caso similar:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  COBRANÇA  DE
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TARIFA  DE  CADASTRO.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE  DA
COBRANÇA. PRECEDENTES DO STJ. SERVIÇOS DE
TERCEIROS,  GRAVAME  ELETRÔNICO  E
RESSARCIMENTO  DESPESAS  PROMOTORA  DE
VENDAS. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA. VIOLAÇÃO
AO  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  ILEGALIDADE  DA
COBRANÇA.  VIOLAÇÃO  ÀS  RESOLUÇÕES  DO
BACEN.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  [...]  A
cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros,
gravame  eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas
promotora de vendas, embora previstos em contrato, mas
sem a especificação dos serviços que realmente foram
realizados, ofende a Resolução 3.518/64 do CMN e o art.
6º,  III,  do  CDC.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os
presentes  autos  acima  identificados.  Acordam  os
desembargadores  da  Primeira  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
em dar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto
do  relator.  APELAÇÃO  CÍVEL  n.  0038220-
75.2009.815.2001,  Relator:  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque,  Primeira  Câmara  Cível,  Publicação:
15/04/2014. 

Assim, não há o que se reformar na Sentença nesse ponto.
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Quanto  a  Repetição  do  Indébito,  deve  ocorrer  na  forma

simples, por não ter ficado caracterizada a má-fé do Promovido.

 

Feitas tais considerações,  PROVEJO  PARCIALMENTE  o

Apelo,  apenas,  para  determinar  a  Repetição do Indébito  na  forma simples,

mantendo a Sentença nos demais termos

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para  substituir  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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